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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0031/2021
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Código registro TCE: 9ACF831A5D1D3DB4D2E4CAE4CD911536F0944B03

Contratação de Horas Técnicas de Serviços Profissionais para
Elaboração de Trabalho Pericial para Conferencia de Cálculos de

Correção Monetária e Juros de Sentenças Judiciais e Cálculos
Trabalhistas Complexo  para o setor de RH

O Município de Erval Velho, SC, pessoa jurídica de direito público interno,
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Severino Jaime Schmidt TORNA
PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO sob a forma
ELETRÔNICA através do site www.portaldecompraspublicas.com.br,  com critério
de julgamento do tipo MENOR PREÇO POR  ITEM  com a finalidade de selecionar
propostas objetivando o REGISTRO DE PREÇO para a Contratação de Horas
Técnicas de Serviços Profissionais para Elaboração de Trabalho Pericial para
Conferência de Cálculos de Correção Monetária e Juros de Sentenças
Judiciais, e Cálculos Trabalhistas Complexos  para o setor de RH, a ser
processada e julgada em conformidade com o Decreto Municipal n° 2645/2020,
Decreto Municipal nº 2646/2020, o Decreto Federal nº 10.024/2019 a Lei Federal  nº
10.520, de 2002, Lei Complementar nº 123/06 a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei
Federal 14.035/2020 suas respectivas alterações e demais legislações aplicáveis.

As propostas iniciais e documentos de habilitação deverão ser encaminhados,
exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço:
www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme data e horário:

PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até dia 24 de setembro
de 2021, às 13h50min

ABERTURA DA SESSÃO: Dia 24 de setembro de 2021, às 14h00min

MODO DE DISPUTA: ABERTO

CAPITULO I - DO OBJETO DA LICITAÇÃO

Objeto: Contratação de horas técnicas de serviços profissionais para elaboração
de trabalho pericial para conferência de cálculos de correção monetária, juros de
sentenças judiciais e cálculos trabalhistas complexos para o setor de RH.
(Perícias Contábeis, Cálculos Cíveis e Trabalhistas em processos em que o
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Município de Erval Velho figure como parte da relação processual, ou em análises
administrativas.)

CAPITULO II – DA FORMA DE EXECUÇÃO

 O sistema de registro de preços deste Município tem como objetivo manter
na entidade o registro de propostas vantajosas e, segundo sua conveniência,
promover as contratações dos licitantes vencedores do pregão.
o O objeto desta licitação deverá ser executado em conformidade com as
especificações, prazos e condições constantes do ANEXO I (Especificações do
Objeto / Valores Unitários Máximos) e ANEXO II (Termo de Referência) do
presente Edital.
o Havendo a necessidade dos serviços, o órgão requisitante, emitirá a
Autorização de Fornecimento e a respectiva Nota de Empenho de Despesa, as
quais serão encaminhadas à proponente vencedora.
o A proponente vencedora deverá executar os serviços em até 10 (dez) dias,
contados a partir da entrega da Autorização de Fornecimento/ Ordem de
Serviços e da Nota de Empenho de Despesa, nas quantidades, horários e locais
determinados pelo órgão requisitante, sem custos adicionais.

CAPITULO III – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

 Poderão participar do presente Pregão Eletrônico todos os interessados do
ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as
exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus
Anexos e, estiverem devidamente cadastrados junto ao Órgão Provedor do
Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br
 Não poderá participar empresa concordatária ou que estiver sob regime de
falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação.
 Será vedada a participação de empresas declaradas inidôneas por Ato do
Poder Público, ou que estejam temporariamente impedidas de licitar, contratar ou
transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos
descentralizados (inciso III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93).
 Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor, agente
político ou responsável pela licitação, na forma do art. 9º, III, da Lei 8.666/93,
observadas também, as vedações dos artigos 40 e 86 da Lei Orgânica do
Municipal.
 Não poderão ainda participar os interessados:
o Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos.
o Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.
o Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.

CAPITULO IV – DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
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 As microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores
individuais que quiserem participar deste certame usufruindo os benefícios
concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos
subitens seguintes.
o As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores
Individuais deverão declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas
hipóteses do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, clicando no campo
próprio previsto na tela de envio das propostas.
o A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser
comprovada, mediante apresentação da Certidão Simplificada emitida pela
Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples,
que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do
Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas
hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.
o A condição de Microempreendedor Individual deverá ser comprovada
mediante apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual.
o A Certidão ou Certificado deverão estar atualizados, ou seja, emitidos a menos
de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente
Licitação.
o Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à
microempresa estende-se ao MEI, conforme determina o § 2° do art. 18-E.

CAPITULO V – DO  CREDENCIAMENTO

 Para participar do presente pregão, o licitante deverá se credenciar no
Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, através do site
www.portaldecompraspublicas.com.br.
o O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
o O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal, e a presunção de
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão
eletrônico.
o O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município
de Erval Velho, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
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CAPITULO VI – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE
PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA
E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema
eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital.
 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.
 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão.
 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.
 Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na
alteração de data de abertura do certame, cabe as licitantes interessadas a
atualização da documentação de habilitação e proposta de preços já cadastrada,
caso julgar necessário.

CAPITULO VII – DA PROPOSTA

 A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha
privativa do licitante e subsequente encaminhamento da documentação de
habilitação e da proposta de preços, contendo, valor unitário e valor total de
cada item, e demais informações necessárias, até o horário previsto no preâmbulo
deste Edital.
 A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico,
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.
o Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas no Anexo I
deste Edital.
o Para a proposta apresentada será considerado o prazo de validade de 60
(sessenta) dias, independentemente de declaração expressa.
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o A proponente vencedora fica submetida aos prazos especificados no
presente Edital, independentemente de declaração expressa.
o No preço cotado já deverão estar incluídos os custos de eventuais
vantagens e/ou abatimentos, impostos, encargos sociais, taxas, seguros,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, diárias, hospedagem,
alimentação, fretes e quaisquer outros que incidam sobre a contratação ou
decorrentes da mesma.
o Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação
da mesma por caracterizar preço inexequível, serão considerados como inclusos
nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer
título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais.
o O Pregoeiro considerará como formais erros que não impliquem em
nulidade do procedimento.
o Com fundamento no inciso I do art. 48 da Lei nº 8.666/93, consolidada,
serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste
Edital.
o Vícios, erros e/ou omissões, que não impliquem em prejuízo para o
Município, poderão ser considerados pelo Pregoeiro, como meramente formais,
cabendo a este agir em conformidade com os princípios que regem a
Administração Pública.
o Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da
proposta implica em submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e
seus anexos.

CAPITULO VIII – DA HABILITAÇÃO

 A Documentação de Habilitação da licitante vencedora será verificada
mediante apresentação dos documentos abaixo, em formato PDF legível, os quais
devem ser encaminhados conjuntamente à proposta:
o Cópia do Cartão de Inscrição no CNPJ, atualizado.
o Cópia do ato constitutivo ou do contrato social (acompanhado de todas as
alterações ou consolidado).
o Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo também as
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11
da Lei nº 8.212/91.
o Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos
Estaduais, emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada a empresa.
o Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos
Municipais, emitida pela Fazenda do Município onde está sediada a empresa.
o Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS).
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) para comprovar a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
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o Certidão Negativa de Falência ou Concordata, com data de expedição de
até 60 (sessenta) dias.

Em se tratando do Poder Judiciário de Santa Catarina, a Certidão
deverá ser emitida tanto no sistema e-Proc (atual), quanto no e-SAJ
(antigo).
No caso de comarca com mais de um Cartório Distribuidor, deverão ser
apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores.

o Carta de apresentação em conformidade com o modelo do Anexo III deste
Edital.
o Comprovação de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual, nos termos do Artigo 8º deste
Edital.
  A documentação será avaliada pela equipe técnica de apoio durante a
sessão do Pregão.
  A proponente deverá declarar, clicando no local apropriado do sistema:
o A inexistência de menores em seu quadro de pessoal, na forma do disposto
no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal.
o A inexistência quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a
mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que
esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a
Administração Pública de Erval Velho ou quaisquer de seus órgãos
descentralizados (inciso III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93).
o Que a empresa conhece na íntegra o Edital e se submete às condições nele
estabelecidas.
 A Equipe de Apoio do Pregão poderá consultar o serviço de verificação de
autenticidade das certidões emitidas pela internet.
 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado, via sistema, a encaminhá-los, em
formato digital, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação
 No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de
validade, será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da
emissão dos mesmos.
 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores
Individuais, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, observando-se o
disposto no § 11 do Art. 31 do presente Edital.
 Conforme Lei nº 13.726/2018, fica dispensada a autenticação de cópias dos
documentos apresentados. Em caso de dúvida quanto à autenticidade ou previsão
legal, poderá ser exigido o documento original ou cópia autenticada. Faculta-se ao
Pregoeiro a diligência para comprovação da autenticidade dos documentos
apresentados
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CAPITULO IX – DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

 O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e
horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta.
o O acompanhamento da sessão se dará, única e exclusivamente, por meio
eletrônico, no sítio informado no preâmbulo deste edital.
o Aberta a etapa competitiva, a licitante deverá encaminhar lances,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informada
do recebimento.
o As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando-se o intervalo
entre os lances enviados pelo mesmo licitante que não poderá ser inferior a 20
segundos e o intervalo entre os lances dos outros participantes que não poderá
ser inferior a 3 segundos e as demais regras de aceitação dos lances.
o Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que foi recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.
o Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão
informados em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do seu detentor.
 A disputa de lances se dará no modo ABERTO, nos termos dos artigos 30 e
31 do Decreto Municipal n° 2645/2020..
o Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível
aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
o Após a etapa de envio de lances, conforme o caso, haverá a aplicação dos
critérios de desempate previstos nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº
123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º, do art. 3º, da Lei
nº 8.666/993, se não houver proponente que atenda à primeira hipótese.
o Os critérios de desempate serão aplicados, caso não haja envio de lances
após o início da fase competitiva.
o Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

 Da preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte e microempreendedores individuais
o Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado, como
critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais.
o Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Microempreendedores Individuais sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores ao melhor preço.
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o No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da
seguinte forma:
o A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor
Individual mais bem classificado poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em
seu favor o objeto licitado.
o Não ocorrendo a contratação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte
ou Microempreendedor Individual, serão convocadas as remanescentes, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
o No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas,
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual que se encontrem
no intervalo estabelecido no item anterior, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique àquela que, primeiro, poderá apresentar melhor oferta.
o Na hipótese da não contratação nos termos previstos no § 5º, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
o A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor
Individual mais bem classificado será convocada, via chat, para apresentar nova
proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,
sob pena de preclusão.
o O disposto no § 8º somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou
Microempreendedor Individual. Nesse caso o desempate entre duas ou mais
propostas, e não havendo lances, será efetuado mediante sorteio a ser realizado
durante a sessão do presente Pregão.
o A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor
Individual, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
o Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado, à mesma, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.
o A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 11º  implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81
da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.
o A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme o disposto no Artigo 8º
deste edital, será desclassificada dos itens em que tenha usufruído dos benefícios
da Lei Complementar nº 123/2006.
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 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública o sistema
informará, via chat, a proponente vencedora do item, o valor unitário e a marca
cotada.
o O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação no edital e poderá, caso entenda necessário,
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao proponente que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas no edital.
o A proponente deverá encaminhar no prazo de até duas horas, a contar da
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, a proposta final.
 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, ou de negociação,
o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, verificará a habilitação do licitante
conforme disposições do edital.
 Nesta etapa serão verificados eventuais impedimentos de licitar e contratar,
da licitante vencedora, mediante consulta ao Cadastro Nacional das Empresas
Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis e Cadastro de Inidôneos e
Cadastro de Inabilitados, no endereço eletrônico
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0.
 As proponentes serão informadas exclusivamente pelo sistema eletrônico
sobre a habilitação ou inabilitação das vencedoras.

CAPITULO X – DOS RECURSOS

 No final da sessão, será concedido prazo de, no mínimo, 30 minutos para o
licitante que quiser recorrer manifestar motivadamente a sua intenção, indicando
contra qual decisão pretende recorrer e por quais motivos.
o Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não
o recurso, fundamentadamente.
o Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
o A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
o As razões do recurso e as eventuais contrarrazões deverão ser interpostos
pelo campo apropriado do site www.portaldecompraspublicas.com.br, somente
sendo aceitos aqueles entregues em outros modos em caso excepcional.
o Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
um dia para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em um dia, que começará a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
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o O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
o Os recursos apresentados somente terão efeito devolutivo e não
suspenderão as decisões recorridas.
o Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

CAPITULO XI – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

 A sessão pública poderá ser reaberta:
o Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.
o Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta.
 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

CAPITULO XII – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
 A adjudicação será feita pelo MENOR PREÇO POR ITEM.
 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

CAPITULO XIII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre
outras, as seguintes condições:
o Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame;
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o A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser
respeitada nas contratações.
o O registro a que se refere o artigo 40 tem por objetivo a formação de
cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas
hipóteses previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal nº 2646/2020.
 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
o Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa
competitiva; e
o Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus
bens ou serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado.
o Se houver mais de um licitante na situação de que trata o Artigo 41, serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva.

o O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses,
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº
8.666/93
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais
beneficiários no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da convocação. A
proponente que deixar de fazê-lo no prazo estabelecido, dela será excluída.
 Colhidas às assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação da
Ata.
 A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

CAPITULO XIV – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

 Cabe ao órgão gerenciador e aos órgãos participantes:
o Tomar todas as providências necessárias à execução do objeto do processo
licitatório.
o Fiscalizar a execução do objeto.
o Designar servidor para acompanhar os serviços.
o Efetuar o pagamento a proponente vencedora de acordo com o estipulado
neste Edital.
o Emitir a Autorização de Fornecimento e a respectiva Nota de Empenho de
Despesa para que a proponente vencedora proceda à efetiva entrega do objeto.
o Providenciar a publicação resumida da Ata de Registro de Preços
proveniente do presente processo, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura.

 Cabe à Proponente Vencedora:
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o Executar o objeto de acordo com o estipulado no presente edital e seus
anexos, em especial o descrito no Capítulo II - Da Forma de Execução e no
anexo II – Termo de Referência.
o Manter, durante a execução do objeto todas as condições de habilitação
previstas no Edital, e em compatibilidade com as obrigações assumidas.
o Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto.
o Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais,
fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes
da execução do objeto.
o Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os
dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade.
o Fornecer ART ou RRT dos serviços executados.
o Fornecer e manter na obra Diário da Obra, contendo o mínimo de
informações para o bom entendimento do mesmo, objetivando apenas registro de
metragem.
o Exigir do Município, Autorização de Fornecimento/ Ordem de Serviços e a
respectiva Nota de Empenho de Despesa para a efetiva execução do objeto.

CAPITULO XV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. O atraso na execução do Contrato, salvo se ensejada por motivo de
força maior ou caso fortuito, sujeitará o contratado à multa de mora, na
forma prevista no art. 86 da Lei nº 8.666/93.

 A multa de mora será de 0,3% (três décimos por cento) do valor do
contrato, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento), do valor
global da contratação.

 A aplicação de multa de mora à CONTRATADA não impede a
rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE, nem a
aplicação das outras sanções previstas no art. 87 da Lei nº
8.666/93.

 A inexecução total ou parcial deste Contrato poderá sujeitar, ainda,
a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, às penalidades
previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, quais sejam:

• Advertência.

• Aplicação de multa à CONTRATADA de até 15% (quinze por
cento) sobre o valor do Contrato.

• Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo
de até 2 (dois) anos.

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o
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CONTRATANTE.

• As multas previstas nesta cláusula serão descontadas da
garantia do respectivo contrato. Sendo superiores, além da
perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada
judicialmente.

• A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exime
a CONTRATADA da indenização por prejuízos causados à
CONTRATANTE em razão da mora ou da inexecução
contratual. As indenizações correspondentes serão devidas à
CONTRATANTE, independentemente de qualquer notificação
judicial ou extrajudicial.

 Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, se o licitante, convocado no
prazo estipulado, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

CAPITULO XVI – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

 O registro do fornecedor será cancelado quando o mesmo:
o Descumprir as condições da ata de registro de preços.
o Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
o Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado.
o Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº
8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002
 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos parágrafos
anteriores será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de
interesse público ou a pedido do fornecedor.
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CAPITULO XVII– DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

 O prazo de vigência do contrato será de doze (12) meses, a partir da
emissão e entrega da Ordem de Início e poderá ser renovado sempre que se
demonstrar vantajoso à Administração, com a fundamentação do ordenador de
despesas, por até sessenta (60) meses, conforme preconiza a Lei Federal de
Licitação.
 A contratante nomeia o servidor Camila Storti Recalcatti, Diretora de
Administração e Finanças, portaria 3930 na função de Gestor do Contrato
acompanhe o andamento do mesmo, exija o cumprimento do pactuado, trate das
eventuais modificações contratuais, comunique formalmente à contratada as
eventuais faltas ou irregularidades no atendimento ao objeto contratado, recuse os
serviços prestados em desacordo, receba as informações do fiscal, seja a interface
com a contratada, a fim de promover as notificações e sanções cabíveis, na busca
do atendimento das obrigações da contratada e a efetiva execução, bem como dê
providências nas obrigações da CONTRATANTE.
 No caso de adesão à futura Ata de Registro de Preços, o órgão participante
designará responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do
objeto.

CAPITULO XVIII – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL,
DO REAJUSTE E DA REVISÃO

2. O pagamento do objeto será efetuado pela CONTRATANTE em 30 (trinta)
dias, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA
e após conferência e liquidação desta pelo Departamento de Despesa
Pública/SEMFA:
A Nota Fiscal/Fatura deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:
Estadual e Municipal; GPS/INSS (com comprovante de pagamento efetivo);
GFIP/FGTS (com comprovante de pagamento efetivo); SEFIP/Relatório com
nome dos funcionários Folha de pagamento ou cópia dos contracheques. Os
documentos acima citados devem ser de competência do mês anterior ao dos
serviços prestados ou do mesmo mês.
A CONTRATADA deverá estar em dia com a regularidade fiscal, na data da
emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação ao INSS, FGTS, Trabalhistas, Tributos
Federais Estadual e Municipal, que serão aferidos nos sítios geradores pelo
gestor do contrato e atestado no documento fiscal, na impossibilidade de
gerar a comprovação pela internet, fica a Contratada licitante vencedora e
habilitada obrigada a fornecer o documento comprobatório da regularidade.
A Nota Fiscal/Fatura emitida com erro deverá ser substituída . Neste caso, a
CONTRATANTE efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, dentro do
prazo fixado para o pagamento e disporá de até 15 (quinze) dias, a partir da sua
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correção ou substituição, para pagamento, sem prejuízo ao prazo disposto no
item supramencionado.
O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da
CONTRATADA, devendo esta informar o número do Processo Licitatório, número
do Contrato, Nome e Número da Conta Corrente e da Agência, como também
registrá-los no próprio Recibo Fiscal.
O documento de cobrança deverá ser emitido em 03 (três) vias, em nome da
CONTRATANTE, trazendo o número do empenho e o processo a que este se
refere, conforme segue:

MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
Endereço: Rua Nereu Ramos, n 204, Centro
CEP: 89.613-000
CNPJ: 82.939.422/0001-91

        O Município de Erval Velho, SC efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias
contados da execução do objeto, importando os valores conforme a proposta
apresentada, por item fornecido, de acordo com o quantitativo efetivamente
entregue.
o O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, cujos
dados (banco, agência, nº da conta), deverão ser informados pela proponente na
carta de apresentação.
o O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da Nota
Fiscal, que deverá emitida para: Município de Erval Velho - Rua Nereu Ramos nº
204 – Centro Erval Velho -  CNPJ nº 82.939.422/0001-91, contendo ainda o
número do Processo Licitatório, número do Pregão e número desta Ata de
Registro de Preço.
o Deverá ser enviado e-mail do documento fiscal (ARQUIVO XML)
imediatamente após a emissão do mesmo, para o email:
contabilidade@ervalvelho.sc.gov.br
o A Nota Fiscal/Fatura deverá ser atestada por servidor municipal
competente, conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93.
o No caso de adesão à futura Ata de Registro de Preços, o órgão participante
informará os dados necessários à emissão da Nota Fiscal ou de outro documento
fiscal correlato.
o A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências
inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento de qualquer
prejuízo para a proponente vencedora.
o Os preços não serão reajustados.
o O órgão gerenciador fará, periodicamente, levantamento dos preços
praticados no mercado visando aferir se os preços registrados apresentam-se
vantajosos.
o Os preços poderão serão revisados quando houver alteração dos valores,
devidamente comprovada, nos termos da alínea “d”, inciso II, do art. 65 da Lei nº
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8.666/93 e alterações, mediante requerimento devidamente instruído, a ser
formalizado pela DETENTORA.
o Mesmo comprovada a ocorrência prevista na alínea “d”, inciso II, do art. 65
da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata de Registro de Preços e promover outro processo licitatório.
o Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na  alínea “d” do inciso II do
caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93
o Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.
o Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.
o A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.
o Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar
o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais
fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
o Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

CAPITULO XIX – DO VALOR ESTIMADO

 O valor total estimado para esta contratação é de R$ 16.600,00 (dezesseis
mil e seiscentos reais). Tal estimativa feita pela média de valores, obtidos atrás de
orçamentos e a quantida de horas, prevista para 12 meses, foi estimada com base
no consumo médio dos anos anteriores.

 O órgão gerenciador e os órgãos participantes consignarão, inclusive no
próximo exercício, em seus orçamentos, os recursos necessários ao atendimento
das eventuais aquisições.

CAPITULO XX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
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 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação.

 Caberá ao Chefe do Poder Executivo revogar, anular ou homologar esta
Licitação, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Decreto
Municipal nº 2645/2020 e Decreto Municipal nº 2646/2020.

 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, o licitante que
não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas. Após este prazo a comunicação que venha a apontar falhas ou
irregularidades que o viciaria, não terá efeito de recurso.

 Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis
Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
Lei Complementar nº 123/2006, e Decreto Municipal nº 2645/2020 e, se for o caso,
conforme disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor),
Código Civil e legislações pertinentes à matéria;

 No interesse do Município de Erval Velho, e sem que caiba às participantes
qualquer reclamação ou indenização, poderá ser adiada a abertura da licitação ou
alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei nº
8.666/93, atualizada.

 Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à
Administração Municipal não serão consideradas como motivos para
impugnações.

 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório do pregão, através de documento formal e
endereçado ao Pregoeiro da Prefeitura de Erval Velho.

 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro
horas. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data
para a realização do certame.

 Os pedidos de esclarecimentos preferencialmente deverão ser
encaminhados pelo campo apropriado do site
www.portaldecompraspublicas.com.br.

 Contatos preliminares relativos a este procedimento poderão ser feitos pelo
através do email: compras@ervalvelho.sc.gov.br.
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 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao
objeto da presente licitação é o da Comarca de Herval do Oeste, SC, excluído
qualquer outro.

CAPÍTULO XXI - DOS ANEXOS DO EDITAL

 Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu
corpo, os seguintes anexos:
I - Anexo I - Especificações do Obleto /Valores Unitários /Máximos
II - Anexo II - Termo de Referência.
III - Anexo III - Modelo de carta de apresentação.
IV - Anexo IV– Minuta da Ata de Registro de Preços.

Erval Velho, 14 de setembro de 2021.

Severino Jaime Schmidt,
Prefeito Municipal de Erval Velho.

______________________________
Visto do Advogado da Unidade Gestora
Davisson Garcia Westphal
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Anexo I - Especificações do Objeto /Valores Unitários /Máximos

ITEM UN DESCRIÇÃO QTD VALOR
MÁXIMO

UNITÁRIO

VALOR
MÁXIMO
TOTAL

1 HORA Contratação de horas técnicas de
serviços profissionais para
elaboração de trabalho pericial
para conferência de cálculos
de correção monetária, juros
de sentenças judiciais e
calculos trabalhistas
complexos para o setor de RH.
(Perícias Contábeis, Cálculos
Cíveis e Trabalhistas em
processos em que o Município
de Erval Velho figure como
parte da relação processual,
ou em análises
administrativas.)

100
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1.  OBJETO

 1.1. Contratação de horas técnicas de serviços profissionais para elaboração de
trabalho pericial para conferência de cálculos de correção monetária, juros de
sentenças judiciais e calculos trabalhistas complexos para o setor de RH.
(Perícias Contábeis, Cálculos Cíveis e Trabalhistas em processos em que o
Município de Erval Velho figure como parte da relação processual, ou em análises
administrativas.)

2.  DESCRIÇÃO DO OBJETO

2.1. Os serviços abaixo discriminados deverão ser executados por contratada
com experiência comprovada na elaboração deperícias e cálculos contábeis nas
áreas Cível, Trabalhista (impugnação de cálculos trabalhistas, manifestação e
impugnação de laudo pericial contábil, cálculos de liquidação) e tributário em
Empresa Pública, com experiência comprovada na prestação de serviços para
empresas de médio e grande porte; Peritos com formação Contábil e/ou
Administração de Empresas para fins de realização de perícias voltadas à
administração pública e plano de cargos e salários, inclusive para pleitos de
equiparação; Peritos devidamente registrados nos órgãos de classe;
Apresentação de certificado de conclusão de curso de Perícia Judicial; Estrutura
técnica e física a possibilitar o atendimento no próprio departamento do
contratante; Infraestrutura a suportar a demanda sem limite do número de
processos por mês; Elaboração de cálculos estimativos de acordo com a fase
processual; formulação de quesitos individualizados contábeis para as áreas
cível, trabalhista e tributária; cálculo de liquidação, RPV´s e precatórios.

3. JUSTIFICATIVA

 3.1. A Procuradoria-Geral do Município é o órgão responsável pela defesa do
Município de Erval Velho em todos os processos judiciais, sejam os que o ente
municipal figura no polo passivo, como no polo ativo. Em face disso, necessita da
assessoria de Perícia Contábil, tendo em vista a grande demanda judicial que
demanda suporte técnico especializado para confecção de cálculos, já que não
detém em seu quadro profissional técnico desta área. Nesta linha, caso a
municipalidade contratasse tal serviço de forma avulsa e pontual, isto é, por
processo judicial, o valor ficaria demasiadamente caro e pouco ágil, razão pela
qual se busca esta contratação em atenção à eficiência e economicidade. Além
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da realização de Perícias Contábeis, Cálculos Cíveis e Trabalhistas que
envolvam o orgao municipal.
4. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

 4.1. Os itens encontram-se devidamente quantificados e especificados no quadro
abaixo. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site do Portal de Compras Públicas as
especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas

ITEM UN DESCRIÇÃO QTD VALOR
MÁXIMO

UNITÁRIO

VALOR
MÁXIMO
TOTAL

1 HORA Contratação de horas técnicas de
serviços profissionais para
elaboração de trabalho pericial
para conferência de cálculos
de correção monetária, juros
de sentenças judiciais e
calculos trabalhistas
complexos para o setor de RH.
(Perícias Contábeis, Cálculos
Cíveis e Trabalhistas em
processos em que o Município
de Erval Velho figure como
parte da relação processual,
ou em análises
administrativas.)

100 166,00 16.600,00

TOTAL

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO:
 5.1. A execução se dará a partir da emissão da Ordem de Início e será realizada
por contratada especializada para a realização de serviços de perícia contábil,
cálculos judiciais cíveis e calculos trabalhistas, conforme às necessidades da
contratante.

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.1. Para participação na licitação as proponentes deverão estar tecnicamente

aptas comprovadamente,  apresentando os seguintes documentos:
 Prova de registro no respectivo Conselho competente, dentro de seu

prazo de validade
 Comprovação de Capacidade Técnica Profissional, através da

apresentação de, no mínimo, 01(um) Atestado de Capacidade Técnica
expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
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devidamente registrado pelo conselho competente, acompanhado (s) do
(s) Certidão de Acervo Técnico - CAT (s), emitido pelo conselho
compatíveis em características com o objeto da licitação competente,
que comprove a execução de serviços pertinentes e

 Declaração formal, de disponibilidade de responsáveis técnicos pela
execução do contrato, devidamente registrados no conselho
competente, assinada por representante legal ou
procurador/credenciado.

7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA
7.1 Para participação na licitação as proponentes deverão estar

economicamente aptas, comprovando com os seguintes documentos:
  Certidão de   Recuperação   Judicial   ou   Extrajudicial   (Falência   e

Concordata) emitida pelo Cartório Distribuidor da sede da proponente
matriz).

(A CONTRATADA terá o direito de receber os valores correspondentes à
execução do contrato dentro das condições estabelecidas). Constituem,
ainda, obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no presente
termo e nos documentos que o integram:
 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação.
 Responsabilizar-se por danos diretos, mediatos ou imediatos extravios

ou prejuízos causados à CONTRATANTE. A CONTRATADA, desde que
provada à existência de culpa ou dolo de seus prepostos e/ou
empregados, assumirá a responsabilidade de reparar totalmente os
bens, ou substituí-los, preferencialmente pela mesma marca,
característica e qualidade. A CONTRATANTE poderá reter pagamentos
que possibilitem o ressarcimento de danos causados, respeitada a
ampla defesa e o contraditório.

 Refazer às suas expensas, todo o trabalho inadequadamente realizado,
a critério da Fiscalização da CONTRATANTE, sem alteração do prazo
de execução do Contrato.

 Responder pelos atos e omissões de seus prepostos, empregados e
demais pessoas que utilizar na execução deste Contrato.

 Fazer prova com a CONTRATANTE , de acordo com os critérios
estabelecidos por sua fiscalização, e sempre que solicitada, do fiel
cumprimento de todas as obrigações aqui mencionadas, e aquelas
exigidas quando da habilitação, em especial encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

 Não proceder qualquer modificação, não prevista neste Contrato, sem
consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE.

 A CONTRATANTE não assumirá, em nenhuma hipótese, a
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responsabilidade, presente ou futura, de qualquer compromisso ou ônus
decorrentes do inadimplemento da CONTRATADA relativa às
obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo.
exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer.

 Prestar o fornecimento do objeto disponibilizando os veículos, pessoal,
equipamentos e acessórios necessários à adequada execução do
contrato, em número suficiente para atendimento dos prazos
estabelecidos pela CONTRATANTE e das especificações técnicas.

 Responder perante a CONTRATANTE por eventuais prejuízos e danos
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, no cumprimento das
obrigações de sua responsabilidade ou por erro seu em qualquer
fornecimento, objeto deste contrato.

  Realizar todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, de
acordo com as especificações estipuladas pela CONTRATANTE, no
Termo de Referência.

 Realizar as tarefas das ordens de serviço dentro dos prazos estipulados
pela prefeitura e de acordo com as instruções da mesma.

 Utilizar pessoal do seu quadro funcional na execução dos serviços,
objeto deste termo.

 Executar os serviços de forma organizada e com a rapidez e segurança
necessários para cada tarefa, buscando-se alcançar o máximo de
produtividade sem descuidar e comprometer a qualidade, evitando-se
atitudes que comprometam a segurança e prejudiquem a comunidade
tais como: algazarras, balbúrdias e atividades em grupo ou individuais
que possam ser inconvenientes à Administração Pública e a sociedade.

 Manter em cada local de trabalho um representante qualificado e com
poderes de deliberações de ordem funcional junto aos funcionários da
mesma.

 Dispor de um responsável técnico capacitado para deliberar junto à
CONTRATANTE, nas questões técnicas referentes à execução dos
serviços, bem como operacionalizar a dinâmica de realização dos
serviços dos mesmos.

 Cumprir todas as normas regulamentadoras (NR´s) de segurança e
saúde do trabalho, pertinentes ao seu ramo de atividade de acordo com
o Ministério do Trabalho – MT. Para tanto, deverá possuir em seu
quadro, profissional capacitado

 Garantir a mão de obra necessária para execução plena dos serviços,
nos regimes contratados, obedecidas a legislação trabalhista e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

 Substituir imediatamente todo e qualquer profissional que o
CONTRATANTE entender e justificadamente esteja em desacordo com
as expectativas dos serviços ora contratados.

 Responsabilizar-se por danos diretos, mediatos ou imediatos, extravios
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ou prejuízos causados ao contratante, desde que provada à existência
de culpa ou dolo de seus prepostos e/ou empregados, assumindo a
responsabilidade de reparar totalmente os bens, ou substituí-los,
preferencialmente, pela mesma marca, característica e qualidade. O
Contratante poderá reter pagamentos que possibilitem o ressarcimento
de danos causados;

 Executar os serviços objeto do contrato, de acordo com o cronograma a
ser estipulado pelo Gestor ou Fiscal do Contrato, que acompanhará a
execução e atestará as medições.

 Manter os técnicos responsáveis com os registros nos órgãos
competentes em vigência, durante todo o prazo de execução do
contrato. Caso seja necessária a substituição, a Contratada deverá
formalizar à Contratante indicando os novos técnicos e apresentando os
comprovantes de registro nos conselhos competentes, bem como
fornecendo sempre que solicitado pelo gestor do contrato.

8 . DO ACEITE

8.1. O aceite dos serviços seguirá o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93,
e será realizado da seguinte forma:
8.1.1. Provisoriamente: Assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade com as especificações;
8.1.2. Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de
qualidade e do atendimento às especificações do Edital, bem como a consequente
aceitação.
8.1.3. No momento do recebimento dos serviços, o órgão requisitante, por
intermédio de servidor designado, reservase no direito de proceder à inspeção de
qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em
desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando-se a empresa
vencedora a promover a devida substituição.

8.2. O aceite dos serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos produtos, ou por desacordo com
as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por
danos deles decorrentes.

8.3. Por ocasião do aceite dos serviços, o Município, por intermédio de servidor
designado, reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega,
verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a
empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatada a
execução dos serviços de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto
na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

8.4. A proponente vencedora deverá responsabilizar-se por refazer os serviços
prestados, quando na ocasião do recebimento, for constatado que encontra-se
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com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das
especificações, sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, sem
prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data
efetiva do pedido.

8.5. Caso os produtos sejam recusados ou o documento fiscal apresente
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização
da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.

8.6. As quantidades a serem fornecidas constantes do Anexo II que acompanhou o
Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do
período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).

8.7. Responsável pelo recebimento
8.7.1. A contratante nomeia o servidor Camila Storti Recalcatti, diretora de
Administração e Finanças, portaria 3930 na função de Gestor do Contrato
acompanhe o andamento do mesmo, exija o cumprimento do pactuado, trate das
eventuais modificações contratuais, comunique formalmente à contratada as
eventuais faltas ou irregularidades no atendimento ao objeto contratado, recuse os
serviços prestados em desacordo, receba as informações do fiscal, seja a interface
com a contratada, a fim de promover as notificações e sanções cabíveis, na busca
do atendimento das obrigações da contratada e a efetiva execução, bem como dê
providências nas obrigações da CONTRATANTE.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO

Através da presente, indicamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a)

do documento de Identidade nº _________________, inscrito no CPF/MF sob o nº

____________________, telefone  (__) __________, e-mail ________________,

residente e domiciliado na ____________________, bairro ______________, no

Município de __________________, ___, a participar do Processo de Licitação nº

___/2021 instaurado pelo Município de Erval Velho - SC, na modalidade Pregão

Eletrônico nº ___/2021, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da

empresa __________________________, CNPJ nº

_________________________, bem como, para assinatura da respectiva Ata de

Registro de Preços, caso a empresa seja vencedora neste processo.

Em caso de ser declarada como vencedora deste certame os pagamentos devidos

deverão ser realizados na conta corrente n° ______________, agência

______________, Banco ___________________ de titularidade da empresa

acima identificada.

_____________, em ____ de ______ 20__.

__________________________________________________
Identificação e Assinatura do Representante Legal da Licitante

Observações:

 Caso o indicado seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa
proponente, o mesmo deverá constar no ato constitutivo ou no contrato social,
apresentado por ocasião da Habilitação neste processo, devendo estar
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expresso seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.

 Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado
instrumento procuratório, com a delegação de poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2021

DOTADO DE EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE
AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI
O REGISTRO DE PREÇOS PARA Contratação de
horas técnicas de serviços profissionais para
elaboração de trabalho pericial para conferência de
cálculos de correção monetária, juros de sentenças
judiciais e calculos trabalhistas complexos para o setor
de RH.  (Perícias Contábeis, Cálculos Cíveis e
Trabalhistas em processos em que o Município de Erval
Velho figure como parte da relação processual, ou em
análises administrativas.)

Aos __ (________) dias do mês de _____________ do ano de 2021, O
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, pessoa jurídica  de direito público interno, inscrito
no CNPJ sob o nº 82.939.422/0001-91, sito a Rua Nereu Ramos, 204, Centro da
Cidade de Erval Velho, SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal,
Senhor Severino Jaime Schmidt, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s),
representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência
por classificação, doravante denominada(s) DETENTORA(S), nos termos da Lei
Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº
2645/2020, Decreto Municipal nº 2646/2020 aplicando-se subsidiariamente no que
couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 com alterações
posteriores, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, originada do
Processo de Licitação nº 0XX/2021 - Pregão Eletrônico nº XXX/2021, mediante
termos e condições que seguem.

DETENTORA (S):

1
ª

RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
CIDADE / ESTADO:
CNPJ/MF:

REPRESENTANTE
LEGAL:
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ENDEREÇO:
CPF:
RG:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Os preços ora REGISTRADOS, de acordo a proposta apresentada pela(s)
DETENTORA(S) no Processo de Licitação, correspondem à expectativa de
contratação dos seguintes itens:

Item Especificação QTD Unidade
Valor

Máximo
Unitário R$

Valor
Máximo
Total R$

13.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

2.1.O prazo de vigência do contrato será de doze (12) meses, a partir da emissão
e entrega da Ordem de Início e poderá ser renovado sempre que se demonstrar
vantajoso à Administração, com a fundamentação do ordenador de despesas, por
até sessenta (60) meses, conforme preconiza a Lei Federal de Licitação.

2.2. A contratante nomeia o servidor Camila Storti Recalcatti, diretora de
Administração e Finanças, portaria 3930 na função de Gestor do Contrato
acompanhe o andamento do mesmo, exija o cumprimento do pactuado, trate das
eventuais modificações contratuais, comunique formalmente à contratada as
eventuais faltas ou irregularidades no atendimento ao objeto contratado, recuse os
serviços prestados em desacordo, receba as informações do fiscal, seja a interface
com a contratada, a fim de promover as notificações e sanções cabíveis, na busca
do atendimento das obrigações da contratada e a efetiva execução, bem como dê
providências nas obrigações da CONTRATANTE
a.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. A execução se dará a partir da emissão da Ordem de Início e será realizada
por contratada especializada para a realização de serviços de perícia contábil,
cálculos judiciais cíveis e calculos trabalhistas, conforme às necessidades da
contratante.

3.2. O objeto desta contratação deverá ser executado em conformidade com as
especificações, prazos e condições constantes do ANEXO I (Termo de
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Referência) do Edital e de acordo com as especificações e valores constantes na
Cláusula Primeira deste instrumento.

3.3. Havendo a necessidade dos serviços, o órgão requisitante, emitirá a
Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa, as quais serão
encaminhadas à DETENTORA.

3.4.  A DETENTORA deverá executar os serviços em até 10 (dez) dias, contados
do recebimento da Solicitação e da Nota de Empenho de Despesa, nas
quantidades, horários e locais determinados pelo órgão requisitante, sem custos
adicionais.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE
E DA REVISÃO
4.1 O pagamento do objeto será efetuado pela CONTRATANTE em 30 (trinta)
dias, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA
e após conferência e liquidação desta pelo Departamento de Despesa
Pública/SEMFA:

 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser acompanhada dos seguintes
documentos: Estadual e Municipal; GPS/INSS (com comprovante de
pagamentoefetivo); GFIP/FGTS (com comprovante de pagamento
efetivo); SEFIP/Relatório com nome dos funcionários Folha de
pagamento ou cópia dos contracheques. Os documentos acima citados
devem ser de competência do mês anterior ao dos serviços prestados
ou do mesmo mês.

 A CONTRATADA deverá estar em dia com a regularidade fiscal, na data
da emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação ao INSS, FGTS,
Trabalhistas, Tributos Federais Estadual e Municipal, que serão aferidos
nos sítios geradores pelo gestor do contrato e atestado no documento
fiscal, na impossibilidadede gerar a comprovação pela internet, fica a
Contratada licitante vencedora e habilitada obrigada a fornecer o
documento comprobatório da regularidade.

 A Nota Fiscal/Fatura emitida com erro deverá ser substituída . Neste
caso, a CONTRATANTE efetuará a devida comunicação à
CONTRATADA, dentro do prazo fixado para o pagamento e disporá de
até 15 (quinze) dias, a partir da sua correção ou substituição, para
pagamento, sem prejuízo ao prazo disposto no item supramencionado.

 O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da
CONTRATADA, devendo esta informar o número do Processo
Licitatório, número do Contrato, Nome e Número da Conta Corrente e da
Agência, como também registrá-los no próprio Recibo Fiscal.

 O documento de cobrança deverá ser emitido em 03 (três) vias, em
nome da CONTRATANTE, trazendo o número do empenho e o processo
a que este se refere, conforme segue:
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MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
Endereço: Rua Nereu Ramos, n 204, Centro
CEP: 89.613-000
CNPJ: 82.939.422/0001-91

b. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da Nota
Fiscal, que deverá emitida para: Município de Erval Velho - Rua Nereu Ramos nº
204 – Centro Erval Velho -  CNPJ nº 82.939.422/0001-91, contendo ainda o
número do Processo Licitatório, número do Pregão e número desta Ata de
Registro de Preço.

c. Deverá ser enviado e-mail do documento fiscal (ARQUIVO XML)
imediatamente após a emissão do mesmo, para o email:
contabilidade@ervalvelho.sc.gov.br

d. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser atestada por servidor municipal
competente, conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93.

e. No caso de adesão à futura Ata de Registro de Preços, o órgão participante
informará os dados necessários à emissão da Nota Fiscal ou de outro documento
fiscal correlato.
f. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências
inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento de qualquer
prejuízo para a proponente vencedora.
4.2 Reajustamento Contratual: De acordo com a Lei nº 10.192/2001, regular-se-
á o reajustamento observando-se o interregno mínimo de 01 (um) ano para a
primeira repactuação, que será contado a partir:

 Da data limite para apresentação das propostas constantes do
instrumento convocatório, em relação aos custos com a execução do
serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e
equipamentos necessários à execução do serviço; ou

 Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou
equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a
variação dos custos for decorrente e da mão de obra e estiver vinculada
às datas-bases destes instrumentos.

 Fica fixado para o reajustamento o IGPM da Fundação Getúlio Vargas
ou outro que venha a substituí-lo.

 Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico financeiro do
Contrato, poderá ser promovida, a qualquer tempo, a revisão do preço
inicialmente contratado, desde que em eventuais solicitações a
CONTRATADA ou a CONTRATANTE comprove a superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como
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de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

O órgão gerenciador e os órgãos participantes consignarão, inclusive no próximo
exercício, em seus orçamentos, os recursos necessários ao atendimento das
eventuais aquisições.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES

6.1 (A CONTRATADA terá o direito de receber os valores correspondentes à
execução do contrato dentro das condições estabelecidas). Constituem, ainda,
obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no presente termo e nos
documentos que o integram:

 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação.

 Responsabilizar-se por danos diretos, mediatos ou imediatos extravios
ou prejuízos causados à CONTRATANTE. A CONTRATADA, desde que
provada à existência de culpa ou dolo de seus prepostos e/ou
empregados, assumirá a responsabilidade de reparar totalmente os
bens, ou substituí-los, preferencialmente pela mesma marca,
característica e qualidade. A CONTRATANTE poderá reter pagamentos
que possibilitem o ressarcimento de danos causados, respeitada a
ampla defesa e o contraditório.

 Refazer às suas expensas, todo o trabalho inadequadamente realizado,
a critério da Fiscalização da CONTRATANTE, sem alteração do prazo
de execução do Contrato.

 Responder pelos atos e omissões de seus prepostos, empregados e
demais pessoas que utilizar na execução deste Contrato.

 Fazer prova com a CONTRATANTE , de acordo com os critérios
estabelecidos por sua fiscalização, e sempre que solicitada, do fiel
cumprimento de todas as obrigações aqui mencionadas, e aquelas
exigidas quando da habilitação, em especial encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

 Não proceder qualquer modificação, não prevista neste Contrato, sem
consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE.

 A CONTRATANTE não assumirá, em nenhuma hipótese, a
responsabilidade, presente ou futura, de qualquer compromisso ou ônus
decorrentes do inadimplemento da CONTRATADA relativa às
obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo.
exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer.

 Prestar o fornecimento do objeto disponibilizando os veículos, pessoal,
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equipamentos e acessórios necessários à adequada execução do
contrato, em número suficiente para atendimento dos prazos
estabelecidos pela CONTRATANTE e das especificações técnicas.

 Responder perante a CONTRATANTE por eventuais prejuízos e danos
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, no cumprimento das
obrigações de sua responsabilidade ou por erro seu em qualquer
fornecimento, objeto deste contrato.

  Realizar todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, de
acordo com as especificações estipuladas pela CONTRATANTE, no
Termo de Referência.

 Realizar as tarefas das ordens de serviço dentro dos prazos estipulados
pela prefeitura e de acordo com as instruções da mesma.

 Utilizar pessoal do seu quadro funcional na execução dos serviços,
objeto deste termo.

 Executar os serviços de forma organizada e com a rapidez e segurança
necessários para cada tarefa, buscando-se alcançar o máximo de
produtividade sem descuidar e comprometer a qualidade, evitando-se
atitudes que comprometam a segurança e prejudiquem a comunidade
tais como: algazarras, balbúrdias e atividades em grupo ou individuais
que possam ser inconvenientes à Administração Pública e a sociedade.

 Manter em cada local de trabalho um representante qualificado e com
poderes de deliberações de ordem funcional junto aos funcionários da
mesma.

 Dispor de um responsável técnico capacitado para deliberar junto à
CONTRATANTE, nas questões técnicas referentes à execução dos
serviços, bem como operacionalizar a dinâmica de realização dos
serviços dos mesmos.

 Cumprir todas as normas regulamentadoras (NR´s) de segurança e
saúde do trabalho, pertinentes ao seu ramo de atividade de acordo com
o Ministério do Trabalho – MT. Para tanto, deverá possuir em seu
quadro, profissional capacitado

 Garantir a mão de obra necessária para execução plena dos serviços,
nos regimes contratados, obedecidas a legislação trabalhista e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

 Substituir imediatamente todo e qualquer profissional que o
CONTRATANTE entender e justificadamente esteja em desacordo com
as expectativas dos serviços ora contratados.

 Responsabilizar-se por danos diretos, mediatos ou imediatos, extravios
ou prejuízos causados ao contratante, desde que provada à existência
de culpa ou dolo de seus prepostos e/ou empregados, assumindo a
responsabilidade de reparar totalmente os bens, ou substituí-los,
preferencialmente, pela mesma marca, característica e qualidade. O
Contratante poderá reter pagamentos que possibilitem o ressarcimento
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de danos causados;
 Executar os serviços objeto do contrato, de acordo com o cronograma a

ser estipulado pelo Gestor ou Fiscal do Contrato, que acompanhará a
execução e atestará as medições.

 Manter os técnicos responsáveis com os registros nos órgãos
competentes em vigência, durante todo o prazo de execução do
contrato. Caso seja necessária a substituição, a Contratada deverá
formalizar à Contratante indicando os novos técnicos e apresentando os
comprovantes de registro nos conselhos competentes, bem como
fornecendo sempre que solicitado pelo gestor do contrato.

6.2.  Direitos e Obrigações da Contratante: A CONTRATANTE terá o direito de
receber o objeto contratual executado em estrita observância às especificações
técnicas e com qualidade.  Constituem obrigações da CONTRATANTE, além de
outras previstas neste Contrato:

 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, em conformidade com o
disposto neste instrumento e nos documentos que o integram.

 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos
e informações que se fizerem necessários à execução do contrato.

 Notificar, formal e tempestivamente, à CONTRATADA sobre as
irregularidades observadas no cumprimento deste contrato.

 Emitir as Ordens de Início dos Serviços e promover a vistoria ao local
dos serviços para aferição e anotação por escrito.

 Disponibilizar à CONTRATADA os meios necessários à execução dos
serviços, conforme previsto neste Termo de Referência.

 Analisar a capacidade e as condições da CONTRATADA para a
continuidade da prestação dos serviços, com vistas à manutenção da
qualidade dos mesmos.

 Acompanhar a execução da prestação de serviços, através da
fiscalização e gestão do contrato

Responsabilidades da DETENTORA:

Executar o objeto de acordo com o disposto na cláusula terceira (Da Forma de
Execução) da presente Ata.
Manter, durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação
previstas no Edital e em compatibilidade com as obrigações assumidas.
Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto.
Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais,
fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento,
resultantes da execução do objeto.
Exigir do órgão requisitante a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de
Despesa para a efetiva liberação dos materiais solicitados.
Responsabilidades do órgão gerenciador / órgãos participantes:
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Tomar todas as providências necessárias à execução e à fiscalização do
objeto.
Efetuar o pagamento à DETENTORA, de acordo com a cláusula quarta do
presente instrumento.
Providenciar a publicação resumida da presente Ata até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura.
Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa para que a
DETENTORA proceda ao fornecimento dos materiais.
Convocar a DETENTORA via fax, e-mail ou telefone, para a retirada da
Solicitação e da respectiva Nota de Empenho.
Comunicar à DETENTORA qualquer falha apresentada nos produtos
fornecidos, exigindo-lhe a imediata correção.
Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES

7.1  O atraso na execução do Contrato, salvo se ensejada por motivo de força
maior ou caso fortuito, sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista
no art. 86 da Lei nº 8.666/93.

 A multa de mora será de 0,3% (três décimos por cento) do valor do
contrato, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento), do valor global
da contratação.

 A aplicação de multa de mora à CONTRATADA não impede a rescisão
unilateral do contrato pela CONTRATANTE, nem a aplicação das outras
sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93.

 A inexecução total ou parcial deste Contrato poderá sujeitar, ainda, a
CONTRATADA, garantida a prévia defesa, às penalidades previstas no art.
87 da Lei nº 8.666/93, quais sejam:

• Advertência.

• Aplicação de multa à CONTRATADA de até 15% (quinze por cento)
sobre o valor do Contrato.

• Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, por prazo de até 2 (dois) anos.

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o
CONTRATANTE.

• As multas previstas nesta cláusula serão descontadas da garantia do
respectivo contrato. Sendo superiores, além da perda desta,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.
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• A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exime a
CONTRATADA da indenização por prejuízos causados à
CONTRATANTE em razão da mora ou da inexecução contratual. As
indenizações correspondentes serão devidas à CONTRATANTE,
independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
O registro do fornecedor será cancelado quando o mesmo:
Descumprir as condições da ata de registro de preços.
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável.
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado.
Sofrer sanção prevista nos  HYPERLINK
"http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm" 10.520/2002.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d”
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e
a ampla defesa.

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a
pedido do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1 Para fins deste registro de preços aplicar-se-á o disposto no Decreto Municipal
nº 5.918/2020 e Lei nº 8.666/93 e alterações, e ainda os preceitos gerais do direito
público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

9.2. A declaração de nulidade deste instrumento opera retroativamente impedindo
os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir
os já produzidos.

9.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz do Decreto Municipal nº 5.918/2020,
e da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e
aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Herval D’Oeste (SC) para dirimir questões oriundas
deste instrumento, renunciando as partes, a qualquer outro que lhes possa ser
mais favorável.
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias
de igual teor e forma na presença de 02 testemunhas que também assinam.

Erval Velho, SC, ... de .... de 2021.

 Severino Jaime Schmidt ...........................,
 Prefeito Municipal de Erval Velho             ..........................

Testemunhas:
Nome: .................................... Nome:......................................
CPF: ......................... CPF: ...........................

Visto Jurídico
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